
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

F!s. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.348/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do 

Procedimento de Apuração Preliminar de n°0565/2015, onde foi 

instaurado a fim de apurada a denúncia formulada pela Sra. Rita de 

Cássia dos Santos Lima e Silva, Orientadora Pedagógica da CMEl 

Alice Campos Olivas”, na qual relatava que embora seu nome constasse 

na Ata da Assembléia Ordinária de eleição e posse da recondução da 

diretoria da APM -  Associação de Pais e Mestres, ela sequer estava 

presente na reunião e a assinatura constante na ata não era sua. De 

acordo ainda com a referida denúncia, além da Sra. Rita de Cássia, 

consta nas Atas assinaturas da Sra. Flavia de Sales Rio e Fabrizia Santos 

Cândido que também não são reconhecidas como suas.

CONSIDERANDO ademais, que de acordo o 

referido relatório de conclusão foi constatado através do depoimento 

pessoal da Sra. EDMARA ADRIANE MARINS SANTOS, que a mesma 

é a responsável por copiar manualmente as assinaturas constantes nas 

Atas das Assembléias, exceto das Sras. Ilcemar, Aline e Suzana, pois as 

três se encontravam na CMEI ‘‘Alice Campos Olivas”.






